LEI Nº1892 DE 07 DE MAIO DE 1996

AUTORIZA A CEDER MÃO DE OBRA PARA AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO DE CASA A CARENTE

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder mão-de-obra para auxiliar na construção de uma casa para a Viúva Vera Lúcia Rhoden.

Art. 2º
O presente auxílio justifica-se uma vez que a beneficiada é pessoa carente, perdeu seu marido a pouco tempo e não possui condições financeiras para construir sua casa.

Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,  07 maio de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller
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